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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 1610712019, sendo colocada em segunda pauta no dia l9llll20l9, tendo seu devido
cumprimento no dia 2811112019, após foi encamiúada para esta Comissão no dia 28llll20l9
tendo a esta aportada na mesma data, tudo conforme as fls. 02108v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.'75712019, de autoria do Deputado Paulo
Araujo, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não
foram apresentadas emendas.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura objetiva instituir o Programa "Feira
Cultural da Comunidade" no âmbito do Estado de mato Grosso, visando disponibilizar aos
pequenos empreendedores mato-grossenses, estrutura e local adequado para que possam vender
produtos gastronômicos, culturais e artesanatos regionais de fabricação própria.

O Autor da proposição assim expõe em sua justificativa:

O presente projelo de lei busce atencler aos anseios da população mato-grossense,
princitrtalntenle as mães donas clo lar que não poderu deixar .seus .filhos pecluenos
sozinhos e acaboru inviahilizada.s de lraholhur e angoriar,fundos paro o.\uslenlo
da suo.família.

Oulro aspeclo relevctnÍe buscado pela re.ferida legislação é a criação de empregos,
voltada principalmenÍe aos .fovens que pretendem auxiliar no suslenlo da sua

,família, ./ato que evita que envolvaru com drogas e marginalidade, gerando
cidaclãos de heru,

As,/biras devercio conlar coru o apoio do Es'Ícdo para o seu bom de,senvolviruenlo,
conluclo não hayerá maiores gastos, ja clue basicamente ocorrerá apenas a
concessão de espctço, eslrulura e seguranÇa oos entpreendedores inleressados.

Além disso, a realização des.:se:; evenlos p;erard a valorização dos produtos' e da
culÍura malo-grossense, incentivendo a suafabricação e consumo.

Av. André Antônio Maggi, n.'06, Setor A * CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá MT (LS)



Esreoo oe Mnro Gnosso

AsserusLera Lee lsunvA Do Esrnoo oe Mnro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Curnprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Cornissão de Educação, Ciência,
Tecnologia, Cultura e Desporlo, a qual exarou parecff favorável à aprovação, tendo sido aprovado
em 1." votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 1411112019.

Após, os autos foram encaminhados a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
ernitir parecer.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo col11 o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei, nos termos dos artigos l" e 2", dispõe sobre a instituição do
Programa "Feira Cultural da Cornunidade" no âmbito do Estado de mato Grosso, com o propósito
de disponibilizar aos pequenos empreendedores mato-grossenses, estrutura e local adequado para
que possam vender produtos gastronômicos, culturais e artesanatos regionais de fabricação própria.

Vejamos:

Arl. lo. Fica insliluído o Programa "Feira Culrural da Comunidade" no âmbito do
Es'tado de mato Grosso.

Arl. 2o. O Progranta "Feira Cultural da Contunidade" visa disponibilizar aos
pequenos empreendedores malo-grossenses', estruÍLra e local adequado para que
possaru vencler produlos gastronônticos, culturai.s e arlesanaÍos regionais cle

.fabricaçtio própria.

Paragrafo (Jnico - As estruÍuras ÍraÍados no "capuÍ" deverão ser instalctclct.s
preferencialmente em praÇas públicas, as quais serão disponibilizadas
sentanolntenle, em diversas localidades, para que./àcilite o acesso a todos os
in leres,ç ctdo.s.

Dentro do panorama de distribuição de competênoias erigido pela CRFB/1988, ern especial
com base no que detennina o princípio federativo estabelecido expÍessarnente em seus artigos 1" e
25, tem-se que a autonomia legislativa de cada ente federativo é assegurada nos termos da Carla da
República, desde que atendidos os seus preceitos e princípios.

Notadamente, a presente propositura enquadra-se na corlpetência residual dos estados,
pois o que não for da cornpetência de outro ente da f'ederação e não houver vedação legal, cornpetirá
ao Estado legislar, confonne preceitua o art.25, § 1" da Constituição Federal. In verbis:
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Art. 25. os Estados organizam-sa e regem-se pelas con,stituições e leis que
adolarem, observados os princípios desla ConsÍituição.

§ l'São reservadas aos Eslados as competências que não lhes sejant vecladas por
esla Constituição.

O tema e de competência corruln e legislativa concorrente da União, Estados e Distrito
Federal e dos Municípios, nos tennos do arligo 23, incisos V e X e artigo 24, inciso IX, da
Constituição Federal, in verbis:

Art, 23, E compeÍência coruum do União, clos EstacJos, elo Dislrito Fecleral e clos
Municípios:
(...)

V - pnryorcionur os meios de tcesso ti culturo, à educação, à ciência, a
tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada pela Emenda
Con.stitucional n" 85, de 2015)
X - combuÍer fis cousos du pohreza e os.falores de marginnlização, promovendo t
inleS4roçcio sociul dos setores des.fuvorecidos ;

Arl. 21. Corupete à União, aos Estados e ao DisÍrito Federal legislar
con corren Íe m e nle s obre :
( ..)
U - educaçcio, culturu, ensino, desporto, ciência, Íecnologia, pesquisa,
desenvolvinlenlo e inovaçcío; (Reclação clada pela Emenda Conslilucional n"
85, de 201 5);

Ainda, o artigo 6' dispõe que o trabalho e a assistência aos desamparados são direitos
soclals:

Arl. 6" Siio direitos sttciais a educação, a saúde, a alimentação, o trubulho, a
moradia, o transporte, o Iazer, a seguranÇo, a previdência social, a proleção à
maÍernidade e à iníôncia, o ossistêncfu ctos destmporados, na Jornta desta
ConsÍituiçtio. (Redação dada pela Eruenda Constitucional n" 90, de 2015)

A Carta Estadual determina que cabe à Assernbleia Legislativa dispor sobre todas as

materias de cornpetência do Estado, confonne dispõe seu artigo 25, inciso III:

Art. 25 Cahe a Ass'erubleia Legi.slaÍiva, coru ct sanção do Governador do Es'lado,

não exigida esla para o especificado no arl. 26, dispor sobre lodas as malérias de
compet ência do Estctdo, espec ial mente :
(.)
III - plunos e progrunrus esÍutluttis, regionuis e seloriois de clesenvolvinrenlol

A Constituição Estadual prevê que o Estado de Mato Grosso, através da política cultural
garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais.

Art, 247 O Estado de Mato Grosso, aíravés de seus Pocleres consíituídos, da
sociedade e de seu povo, garaníirá a lodos pleno exercício dos direitos cufiurois,
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respeilctnclo o con.junlo de valores e símbolos da cada cidadão e o ace s5o à,s./intes
de cullura, nacionql e regionol, upoiundo a incenlivtrttlo a produçrio, rt
vuloriz,ação e a dilitsão dus muni/bstuções culÍuruis.

O arligo 1 I de ttossa Constituição Estadual, fortemente clisciplina que cabe ao Estado e aos
Municípios garantir e assegurar os direitos sociais, in verhis:

ArÍ, 1l O Eslado e os Mutticípios garuntiríro e u.lsegururrio o pleno exercício tlos
direitos sociuis cousugrarkts nu ConsÍituição Federril, s'endo os abusos cometidos
responsahilizados naforma da lei.

Constatou-se que a rnatéria visa promover a cultura local através de feiras culturais nas
cornunidades, tendo o progralna "Feira Cultural da Comunidade", os seguintes objetivos, nos
temos do artigo 3'da proposição, vejarnos:

Arl. 3'. São ob.jetivos do Programa;
I Estintular e fomenlar o empreendedorisnto dos cidodãos' t1lalo-grossenses,
cspecialruenle das ntães donas' do lor e chefes de família, paro que possan? vender
seus produtos' em localidade próxinta às s,uas respecÍivas residências;
II- Incenlivar a produção e consunto de maleriais'e produtos locctis'e regionais,'
III Criar opção de enÍrelenimenÍo aos moradores de cada região;
IV IncenÍivar a cullura local, gerando oportunidade aos artisl.as de cada Região,'
V - Gerar empregos', principulmenle ao,\ jovens que buscam auxiliar no sltslenlo
das' suas'fantílias, eviÍando que se envolvam com drogas e marginalidade.
VI Disponibilizar e incentivar o comércio local através da disponibilização cle
linhas de credilo.

Desse modo, nos tennos do que dispõern os artigos 2o,3",4n e 5", a proposição acaba por
tornar rnunicipais as atribuições para realizações das feiras, haja vista que as mesmas deverão ser
realizadas em diferentes comunidades, as quais estão distribuídas nos 141 Municípios do Estado de
Mato Grosso, e que irão exigir estrutura, segurança local, dentre outros requisitos:

Arl. 1". A eslruturafornecicla devera conter;
I Local adequado para a inslalação e comercializctção dos' re.ferido.s produtos
regionais;
il Sep4urança aos empreendedores e aos consumidores,'
ilI Banheiro quírnico,'
lV - Seja próxirtto de ponto de ônihus e/ou títxi;
V Lixeira.y e/ou coleÍa seletiya:
VI-Águaee.\goÍo,'
VII - Ponto de InterneÍ; e,

VIII - Ponto de energia.

ArÍ. 5". A .fiscalizctção dos evenÍos criados por esla Lei sera e.fetuada pelos entes
corupelenles, noÍadamente das dreas de vigilância e defesa do consumidor.
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O Poder Legislativo Estadual ao instituir um programa cujas atividades sejam cumpridas
pelo Ente Municipal contraria o Princípio Federativo, bem como o artigo 173 da Constituiçào do
Estado de Mato Grosso. In verbis:

Arl. 173 O Município integra a República Federcrtiva do Brasil.

§ l' Ao Município incumbe gerir com aulonornia política, adntinisÍraliva e

.financeira, inleresses da população situacla em area conrínua, de e xlensão
varidvel, precisamente delinitada, do território do Estado.

§ 2" Orgoniza-s'a e rege-se o Município porsuo lai orgonico e dentais lei,s clue
adotor, cottt os poderes e segundo os princípio.s e ltrcceilos eslaheleciclos pela
(' t t r t :t t i t u i ç à< t Ft,dt, ro I L, t t 1,.\ I a C' on |; t i t u i çà r t.

A organização adrnir-ristrativa e financeira dos rnunicípios são regidas por sua Lei Orgâr-rica
e as leis que ele entender necessárias para a sua gestão, a atividade legislativa cornpete a Câmara
dos Vereadores, órgão legislativo do município quc a exelce cm colaboração corn o prefeito
rnunicipal.

A Constituição Federal de 1988 conferiu aos Municípios no artigo l" o status de Ente
Federativo, definindo que é competência do Município legislar sobre interesse local, conforme
artigo 30 da Constituição Federal, se não vejamos:

Arl. 30. Compele uo.; Municípios:
I - legislar sohre ussuuÍos de inleresse loctl;
II - s'uplemenlar a legislação.federal e aes'Íadual no que couber; (Vide ADPF 672).
(...)

IX - promover a proíeçiio do patrimônio histórico-cultural
legislação e a açiÍoJiscalizadorafederal e estaduaL

Seguindo esta linha a Constituição Estadual prevê que além do Estado,
Municípios incentivar e estimular a cultura, neste sentido, vejamos o que dispõe o
III, da Constituição Estadual:

local, observada a

cabe também aos
artigo 174, inciso

Arl, 174 Na gerência dos interesses dt população, o Município deverd observar
os seg uintes objetivos prioritários :
(...) ;
II - assistir os segmentos mais carentes da sociedade, sem prejuízo do
estímulo e apoio do desenyolvimento econômico;
III - estimular e difundir o ensino e a cultura, bem como proíeger o
patrimônio cultural e o meio ambiente;

A respeito da repartição constitucional de competências, vejamos recente entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, onde reconhece a competência dos municípios para legislar
sobre assuntos de interesse local.

EMENTA; AÇÃO DTRETA DE TNCONSTTTUCIONALIDADE. § 3" DO ART.
210-A DÁ CONSTITUIÇÃO DO PARANÁ, ACRESCENTADO PELA EMENDA
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CONSTITUCIONAL N, 24/2008, EXIGÊNCIA DE SEREM PRESTÁDOS OS
SERVIÇOS LOCAIS DE SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA POR
PESSzA JURÍDICA DE DIREITI PUBLICI oU SICIEDADE DE ECzNzMIA
MISTA SoB CzNTRzLE ACIzNÁRII E ADMINISTMTIVI Do ESTADI oU
DO MUNICÍPrc. INVASÁO DA COMPETÊNCU DO MUNICÍPrc PARA
LEGISLAR SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE LOCAL: SANEAMENTO
aÁsrco. INCS. r E v Do ART. 30 DA coNsTrrurÇÃo DA REpuBLrcA. AÇÃo
DIRETA JULGADA PROCEDENTE,
(ADI 4454, Relator(a): CÁRMEN LUCIA, Tribunal Pleno, jutgado em 05/08/2020,
PROCESSO ELETRONICO DJe-210 DIVULG 24-08-2020 PUBLIC 2s-08-2020)

Superada esta análise, faz-se necessário transcrever dispositivos da Lei Complementar no

612, de 28 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a organizaçáo administrativa do Poder Executivo
Estadual e dá outras providências.

Art. 18 À Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer compete:
I - administrar o Plano Esladual da Cultura, aJim de salvaguardar, desenvolver e

difundir as manifestações culturais da sociedade mato-grossense em todas as
suas expressões e diversidade regional, a memória e o patrimônio cultural,
histórico e artístico;

Arl. 19 À Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico compete:
(.. .)
V - promover,fomentar e apoiar o empreendedorismo no Estado;
VI - desenvolver e elaborar políticas públicas de desenvolvimento econômico de

forma sistêmica e integradu, em nível regional e estadual;

Por sua vez, a Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S/A - DESENVOLVE MT,
constitui-se em um instrumento de execução da política de investimento do Estado de Mato Grosso

e tem por objetivo social contribuir paru a aceleração do desenvolvimento sustentável do Estado,

estimulando a rcalização de investimentos, a criação de empregos e renda, a modernizaçáo das

estruturas produtivas, o aumento da competitividade estadual e a redução das desigualdades sociais e
regionais.

No uso de sua competência a Lei n.o 11.247, de 04 de novembro de 2020 - Lei de

Diretrizes Orçamentária - LDO, referente ao exercício de 2021 no capítulo VIII, trouxe as

disposições sobre as políticas para a aplicação dos recursos da agência financeira oficial de fomento
em seu artigo 61, e no parágrafo único do referido dispositivo informa que a agência fomentará
programas e projetos alinhados com o governo, vejamos o teor do texto normativo:

Arl. (tl Á Agência cle Fomento de Mqto Grossrt S/A - DESENVOLVE MT, na

conce,ssão de erupréstiruos e .financiantenÍos, ge,rtão clos .funclos eslacluais e na

prestação cle serviÇo, em cumpriruenlo às instruções crplictiveis ao Sislema

F- i n ctn c e i r o No c i o n a l, o lt,s e rv a r a a.s s' c gu i n I e s' d i r e lt^ i z es :

(..)
Puúgrufo único A Agênciu .fonrcnÍurd Progrumos e pruielos olinhodos conl 0
Plonejumeuto EstraÍégico tlo Governo, em sinlonia cotlt cts diretrizes e políticas

deJinidas no Plano Plurianual de 2020-2023, que visem a:
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Da leitura dos dispositivos acima transcritos constata-se que tanto à Secretaria de Estado de
Cultura, Esporle e Lazer, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, bem corro a

Agência de Fornento do Estado de Mato Grosso S/A DESENVOLVE MT, atuam na função de

adrninistrar e promover seus planos a nível Estadual, não interferindo em atribuições da
n-runicipalidade.

Poftanto, em que pese à relevância da matéria, a presente proposição padece de

inconsti tucionalidade.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, em face da inconstitucionalidade, voto contrário à aprovação do

Projeto de Lei n! 75712019, de autoria do Deputado Paulo Araújo.

Sala das Comissões, em ') ' 'de , ' , de 2021.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n!75112019, de autoria do

Paulo Araúio.

Pro de Lei n." 75712019 - Parecer n." 20112027
5 toç ttuglReunião da Comissão em

Identifi do (a) Deputado (aPosição na Comissão
Relator (a)
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